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Decreto n. 0 1421/2008. 

Súmula: Ret-ratifica o Decreto n.0 575/2003, de 
04/07/2003 e dá outras providências. 

APARECIDO FARIAS SPADA, Prefeito do Município 
de Sarandí, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, fulcrando-se na legislação vigente e 
pertinente à matéria e, 
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·•···. .. Viste DECRETA 

- ---- ··-------. Art. 1. º - Fic~o(a) voluntariamente por 
idade, com proventos proporcionais que, da apli~~ )º cálculo de proporcionalidade 
salarial importam em R$ 128,22 (Cento e vint~"'reais e vinte e dois centavos), 
gara~tind_o_-se todavia, a percepção do menorrc~o pago pelos cofr~s público~ desta 
muruc1pa1bdade, o qual importa em R$ 240,\Q (~~ntos e quarenta reais) mensais, o(a) 
Servidor(a) Sr(a). ANTONIO PEREIRA I,t-C~, brasileiro(a), casado(a), portador(a) 
da Cédula de Identidade RG n.0 3.779~2 )\ do :fF/MF sob o n.0 062.572.249-34, residente 
e dorniciliado(a) nesta municipalidad d ei'fttlr(a) do Cargo Efetivo de Vigia, nos termos 
do art. 40, III, "b" da CF / 88 (E~or, / c demais preceitos legais reguladores da 
Matéria. \V 

~ A concessão da aposentadorla citada no caput do 
presente artigo ficará condicionada ao registro de sua legalidade, observando-se sempre o 
contido no Art. 75, inc. III e§ 5.0 da Constituição do Estado do Paraná, combinado com os 
ditames da Resolução n.0 6798/2003 da Egrégia Corte de Contas do Estado do Paraná. 

I - Considerando o Parecer n.0 7384/2004 da Diretoria 
de Assuntos Técnicos e Jurídicos do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, o qual integra o processo n.0 
466376/03 - TCE/PR; 

§ 2.0 -A vacância do cargo supracitado dar-se-á quando 
da eficácia do registro inerente a legalidade do presente ato. 

Art. 2.0 - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, convalidando-se seus efeitos, nos termos do art. 55 da Lei Federal 
n.

0 

9.784/99 à partir de 04/06/2003 (inclusive), revogando-se as disposições em 
contrário. 

p recido Farias Spada 
--.~efeito Municipal 


